
PORTARIA Nº 041/2016

Concede  férias  regulamentares  a
Servidoras Municipais.

 Valserina Maria  Bulegon Gassen,  Prefeita  Municipal  de  São João do Polêsine,
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
concede 30 (trinta) dias de férias regulamentares às Professoras Municipais abaixo relacionadas,
referentes ao período aquisitivo 2015/2016, retroagindo seus efeitos a contar de 04 de janeiro de
2016:

 Adriane Brondani;
 Alessiana Borin;
 Ana Carla Ruviaro;
 Claudete Steiger Henrichsen;
 Cleonice Tessele Marchesan;
 Dilce Maria Stochero Buriol;
 Flávia Regina Coradini;
 Leatriz Basso;
 Márcia Helena Londero Cielo;
 Marlene de Lourdes Bulegon Pilecco (Mat. 710-1);
 Marlene de Lourdes Bulegon Pilecco (Mat. 728-1);
 Marluze Parizzotto Basso;
 Sônia Maria Antonello Cadore;
 Taysa Diovana Bortoncello;
 Vera Lúcia Bianchin Marcuzzo;
 Vera Maria Pauletto.

 Gabinete da Senhora Prefeita Municipal de São João do Polêsine, aos vinte dias
do mês de janeiro de dois mil e dezesseis.

                                                       Valserina Maria Bulegon Gassen
                                                     Prefeita Municipal 

Registre-se e Publique-se
Em 20-01-2016

Alexandre Ceolin Somavilla
Secretário Municipal de Administração
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